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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SAN TO 

LEI M UNICIPAL Nº. 2.561 , DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

INSTITUI NO MU NICÍPIO DE MARECH AL 

FLORIANO, O " PRÊMIO DESTAQ UE 

MULHERES FLORI ANE NSES". 

O PREFEITO MUN IC IPA L D E MA REC HA L FLORIAN O, ESTA DO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribui ções legais, faz saber que a Câmara Muni c ipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Ar t . l º Fica, por esta Lei, instituído, no âmbito do muni cípi o de Marechal Floriano, a 

di sposição honorífica denominada " PRÊMIO DESTAQ UE MULH E R ES 

FLORIANENSES'', outorgada anualmente pela Câmara M uni cipal de Marechal Fl ori ano, às 

mulheres que tenham se destacado em suas ati v idades, laborai s, sociais e/ou reli giosas . 

Art. 2º O Prêmio Destaque Mu lheres Flori anenses, outorgado em forma de Di ploma, nos 

te1111os do d isposto nos A1iigo 142 e seu respectivo Parágrafo do Regimento Interno da 

Câmara Muni cipal de Marechal Flori ano, será entregue em Sessão Solene, a ser rea li zada, 

preferencialmente no di a 08 de março, quando se comemora o Di a Internacional da Mulher. 

A1·t . 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi cação . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Flori ano/ ES , 16 de Março de 2023 . 
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